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          INDICAÇÃO _____/2015

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Gilberto da Conceição Cezar
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

             Para a Prefeitura Municipal de Canela recolher as sobras de obras, tais como restos de tijolos, pedras, lajotas, concretos e reutilizar para colocação em ruas de chão batido, após o patrolamento, para compactação.

 Justificativa:
           Tal solicitação justifica-se devido à natureza do serviço prestado, pois muitas vezes as pessoas que fazem reformas não sabem a quem recorrer para destinar as sobras de obras e as empresas que recolhem cobram, mas não reutilizam. Dessa forma, seria feito o reaproveitamento das sobras e ainda auxiliar a cidade a ficar mais limpa, evitando que sejam jogados nos morros ou em Apps..
Canela, 21 de outubro de 2015.
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